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normas legais ap
foi considerada DESERTA, por não comparecerem interessados 
ao certame. Informações: Comissão Permanente de Licitação da 

29 de dezembro de 2022. ISABEL DA CONCEIÇÃO BENTA VILELA 
Pregoeira.
<#ABC#349673#38#408289/>

Protocolo 349673

PUBLICAÇÕES 
PARTICULARES

<#ABC#349488#38#408088>

Cereal Ouro Sementes Ltda, CNPJ: 04.712.017/0002-03 torna 
público que requereu à SEMMA - Secretaria Municipal de Meio 

pasto, instalada no endereço: ROD GO 174, KM 35, a direita 6KM, 
S/N, Letra KM, Zona Rural, Rio Verde - GO.
<#ABC#349488#38#408088/>

Protocolo 349488
<#ABC#349669#38#408284>

PRO MAIA IMOBILIARIA LTDA, inscrita no CNPJ N.º. 
44.155.030/0001-42, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, Cidadania e Costumes - SEMMACC, 
a Licença de Instalação N.º. 0002/2022 para atividade de 

endereço: Rua Ezequias Luís da Costa, Perímetro Urbano, próximo 

CEP: 75.600-000
<#ABC#349669#38#408284/>

Protocolo 349669
<#ABC#349683#38#408301>

TECPAM TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA, 
CNPJ 04.376.176/0001-01. Torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia/GO - SEMMA, 

situada na Rua Brunsviga, Qd. 83 Lts. 8 e 9, Vila São Tomaz - 
Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74915-490.
<#ABC#349683#38#408301/>

Protocolo 349683
<#ABC#349739#38#408363>

FERRAGISTA SANTA LÚCIA LTDA, CNPJ 01.025.586/0001-01, 

a Licença  Ambiental de Funcionamento para as atividades de 

geral, localizada na  Rua Elpídio Luiz Brandão, 421 B, Centro, 

impacto ambiental.
<#ABC#349739#38#408363/>

Protocolo 349739
<#ABC#349833#38#408467>

MARIO EUDES DE MEDEIROS, CPF Nº 224.112.911-91, torna 

Ambiente de Cabeceiras - SUMMA, a licença/dispensa ambiental 

de Cabeceiras - GO.
<#ABC#349833#38#408467/>

Protocolo 349833
<#ABC#349341#38#407915>

NÁUTICO PRAIA CLUBE HOTEL

CNPJ /MF Nº  05.802.503/0001-02

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

NÁUTICO 
PRAIA CLUBE convocados a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, na forma prevista no artigo 38 do Estatuto Social, 

do mesmo dia e local, com qualquer número, como faculta o artigo 
40 do Estatuto Social, para deliberarem sobre a seguinte ordem 

consolidação de alterações no estatuto da sociedade civil; e) criação 

na mesma assembleia e f) o que mais ocorrer de interesse da 
sociedade.

aneiro de 2023.

JOÃO UMBERTO FERREIRA
PRESIDENTE

<#ABC#349341#38#407915/>

Protocolo 349341

<#ABC#349706#38#408330>

DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº 39.303.469/0001-35, torna público que  recebeu da secretaria 

- SEMMA, a Licença Ambiental de Funcionamento - LF, para as 
atividade executadas no seu empreendimento localizado na Avenida 

<#ABC#349706#38#408330/>

Protocolo 349706

<#ABC#349708#38#408332>

BRUNO DAVID RIBEIRO DE QUEIROZ, inscrita no CNPJ Nº 
27.013.833/0001-43
Municipal de Meio Ambiente de Nerópolis - SEMMAN, o pedido de 
Licença Ambiental de Compromisso - LAC, do seu empreendimento 
localizado na Avenida Maria Cândida Teixeira, Quadra 25, Lote 14, 
Setor Sul, CEP: 75.460-000, Nerópolis - GO.
<#ABC#349708#38#408332/>

Protocolo 349708

<#ABC#349778#38#408405>

REGULAMENTO DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
DOS PROCEDIMENTOS DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
TÍTULO I - DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO I - INTRODUÇÃO
Art. 1º

estabelecida na Avenida Cidade do México, nº 424, Jardim das 

CNPJ/MF nº 37.678.845/0002-21, sito Avenida Joaquim Braz de 
Queiroz, quadra 03, lote 01, sala 02, Parque Estrela Dalva VII, 
CEP 72830-015, no exercício de suas atribuições e competências, 
estabelece e determina o cumprimento do presente regulamento 
para a contratação de pessoal, em cumprimento ao Art. 17 da 
Lei nº 15.503/2005, tornando público este regulamento, visando 
estabelecer diretrizes e critérios que viabilizem os processos de 

com as diretrizes estratégicas da Organização Social Instituto Patris 
e seus colaboradores.
Art. 2º O presente instrumento foi desenvolvido para que todos 

, informando 
e fazendo norma entre as partes quanto às suas e funções.

e otimização do atendimento exigido pelo processo de gestão de 

com o intuito de colaborar tanto para o crescimento da organização 

Art. 3º
é aqui entendida como a associação de competências, métodos, 
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TÍTULO II - DAS DESCRIÇÕES DO PROCEDIMENTO
DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

CAPÍTULO I - MOTIVO DA SELEÇÃO
Art. 4º
promoção, afastamento, licença maternidade, falecimento e 
aposentadoria.
Art. 5º
prazo indeterminado ou determinado): face às alterações do volume 

decorrentes de necessidades adversas.
CAPÍTULO II - ABERTURA E ANÁLISE DA VAGA

Art. 6º

Movimentação de Pessoal.

aprovados pela Diretoria Administrativa.
Art. 7º

de Pessoal.

TÍTULO III - PROCESSO SELETIVO
Art. 8º
por isso trata todos os candidatos com dignidade e respeito. O 

Unidade.
CAPÍTULO I - ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

Art. 9º As etapas do processo seletivo serão as seguintes, 

eliminatória);

a. Visa analisar o comportamento em grupo do candidato. 

requisitante.

processo seletivo de todas as funções):

podendo ter a participação do Gestor requisitante.

a. Realizada pelo Gestor requisitante, podendo ter 
participação do Analista de RH.
7. Avaliação Psicológica, etapa obrigatória para médicos, 

Fase eliminatória no processo seletivo de todas as funções: Analisar 

a aplicação da bateria de testes, é elaborado o Parecer Psicológico 
do candidato, que aborda as seguintes características: síntese da 
entrevista, dados coletados a partir da avaliação psicológica e o 

processo seletivo):

exames.

no processo seletivo):
a. Cabe ao RH a entrega da lista de documentação, com 

documentos.
CAPÍTULO II - RECRUTAMENTO E SELEÇÃO INTERNOS

Art. 10
Patris, oferecendo oportunidade de desenvolvimento de carreira.
Art. 11

de comunicação existentes, principalmente o portal da transparência;

3. Após a inscrição, os candidatos internos são submetidos 
as etapas do processo seletivo, conforme descrito no item anterior;
4. Condições/requisitos para participação do processo 
seletivo interno:
a. O colaborador deve ter vínculo CLT com o Instituto Patris 

b. Ter preferencialmente, no mínimo um ano na função atual;
c. Não ter participado de processo seletivo interno para 
vagas na mesma função em um prazo inferior a seis meses;
d. Estar em dia com os exames periódicos e ter baixo índice 
de absenteísmo;

suspensões) nos últimos 12 meses;
f. Ser aprovado nos exames médicos para a mudança de 

i. Havendo candidato aprovado:

programação da mudança de função e setor;

Requisição/Movimentação de Pessoal, para a abertura de vaga de 
substituição;

interna, seguindo prazo e meios divulgados no edital.
CAPÍTULO III - RECRUTAMENTO E SELEÇÃO EXTERNOS

Art. 12
mediante ampla divulgação das vagas.
Art. 13
publicação de Edital, com o prazo de início e término do período 

Patris para consulta das informações adicionais acerca da vaga.
Art. 14

etapas do processo, o endereço e prazo para o cadastro dos 
currículos;
Art. 15 Outros meios de comunicação, poderão ser utilizados sempre 

Art. 16

de Presidentes de autarquias, fundações e empresas estatais, de 

Tribunal de Contas do Estado e dos Municípios, todos do Estado de 

social, para quaisquer serviços relativos a este CONTRATO DE 
GESTÃO;
b. A contratação de candidatos em funções nas quais possa 
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instituições das quais façam parte os seus dirigentes ou associados.
Art. 17 Os candidatos indicados pelo Gestor requisitante, ou por 
outros colaboradores, participarão do processo seletivo de acordo 
com os procedimentos estabelecidos nesta norma e concorrerão em 
igualdade com todos os demais participantes.
Art. 18 Após o recrutamento, os candidatos externos são submetidos 
as etapas do processo seletivo.
Art. 19 

o Gestor requisitante. No caso de vaga com maior complexidade 

Art. 20

aprovados, não considerando as etapas do processo de admissão, 

documentos e integração.
Art. 21 Os cargos estratégicos de Coordenação, Gerência e 
Diretoria não estão considerados nesse critério, pois podem exigir 
tempo superior, dependendo da complexidade e exigências.
Art. 22 A participação de ex-colaborador é permitida no processo 

disciplinares ou alto absenteísmo;
b. Ter sido desligado ou pedido desligamento do Instituto 

causa ou por rescisão indireta;
c. As exigências previstas no processo de recrutamento e 

TÍTULO IV - DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO
CAPÍTULO I - FORMAS DE CONTRATAÇÃO

Art. 23 As formas possíveis de contratação de colaboradores no 
Instituto Patris serão as seguintes:
a. CLT contrato de prazo indeterminado - Lei Nº 5.452/1943;
b. CLT contrato de prazo determinado: Lei Nº 229/1967 - em 

colaboradores afastados por auxílio doença, após o décimo quinto 
dia de afastamento e com previsão de afastamento superior a 30 

CAPÍTULO II - CONTRATAÇÃO DE JOVEM APRENDIZ
Art. 23

Art. 24 Para a participação no processo seletivo é pré-requisito ter 

Art. 25
conforme previsto na legislação.
Art. 26

CAPÍTULO III - CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO
Art. 27

desenvolvendo competências comportamentais para atender as 
demandas futuras do Instituto Patris.
Art. 28 

Art. 29 O curso deve estar em consonância com as atividades que o 

ao aprendizado.
Art. 30

período de permanência, visando potencializar o rendimento interno.

CAPÍTULO IV - CONTRATAÇÃO DE PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PCD)

Art. 31 

determinações legais referentes a inclusão.
Art. 32 É de responsabilidade do setor de Medicina Ocupacional 
proceder as avaliações visando o enquadramento do candidato a 
condição de PCD, bem como de correlacionar a função e o posto de 

Art. 33
atendidos os requisitos mínimos do cargo.
Art. 34
outro PCD.

TÍTULO V - DAS RESPONSABILIDADES DA ÁREA 
SOLICITANTE

Art. 35

Art. 36

aprovado formalmente pelo Diretor da unidade. Para aumento de 

da vaga.
Art. 37
realização de entrevista técnica.
Art. 38

processo;
Art. 39

o candidato aprovado possa exercer devidamente suas funções.

TÍTULO VI - CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO PARA ADMISSÃO 
E FECHAMENTO DA VAGA

Art. 40 É de responsabilidade exclusiva do RH comunicar ao 

para a realização de exames admissionais, disponibilizar a este a 

Ocupacional - ASO, conferir e arquivar toda essa documentação e 
proceder os registros no sistema.
Art. 41 Qualquer comunicação aos candidatos relacionada ao 
processo admissional deve ser realizada apenas após a conclusão 

de RH.

TÍTULO VII - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO
Art. 42 
vigente à época da admissão do colaborador.
Art. 43 As admissões somente poderão ocorrer após o candidato ser 
aprovado no processo de seleção e no exame médico admissional.
Art. 44 Os candidatos aprovados nos processos seletivos receberão 
a relação de documentos que deverão entregar para que a 

dispensa apresentação física.
Art. 45

Art. 46

TÍTULO VII - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO
TÍTULO VIII - DO PROCEDIMENTO DE INTEGRAÇÃO E 

CONTROLE DE EXPERIÊNCIA
CAPÍTULO I - INTEGRAÇÃO DO NOVO COLABORADOR

Art. 47 

destinado para a integração, que inclui:
a. apresentação institucional;
b. normas e regulamentos internos;
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e. visita pela unidade;

Art. 48

Art. 49

Art. 50 Para os cargos estratégicos, coordenação, gerência e 

do Gestor imediato.

CAPÍTULO II - PERÍODO DE EXPERIÊNCIA
Art. 51 O contrato de experiência é uma modalidade do contrato 

colaborador demonstra aptidão para exercer a função para a qual 

Art. 52
ser vista pelo Gestor como a conclusão do processo seletivo e assim 

Art. 53 

única prorrogação, sob pena de ser considerado contrato por prazo 
indeterminado.
Art. 54
por mais 45 dias. Completado cada período, deve ser realizada pelo 
Gestor Imediato a Avaliação do Período de Experiência.
Art. 55 

Art. 56 A entrega da avaliação para o setor de Administração de 

Art. 57 Sendo satisfatória a avaliação aos 90 dias, o colaborador 

seu desligamento.
TÍTULO IX- PROCEDIMENTO DE DEMISSÃO

Art. 58 

formalização, o mesmo deve ser entregue ao RH para procedimento 

Art. 59

e todas orientações da consulta devem ser seguidos, em posterior,  

no documento de formalização, o mesmo deve ser entregue ao RH 

Art. 60 Pedido de demissão deve ser formalizado pelo colaborador 

gestor do departamento, dar ciência no documento e o mesmo 

pessoal.
TÍTULO X - DAS DEFINIÇÕES GERAIS

Art. 61
uniformes, celular, notebook, veículo etc., utilizados pelo colaborador 
em suas atribuições do dia-a-dia.
Art. 62 Dispensa por Justa Causa - Dispensa de colaborador nas 

ainda ocorrer por culpa recíproca, e também por culpa exclusiva do 

Art. 63 Dispensa sem Justa Causa - Ocorre quando o empregador 

Art. 64 Pedido de Demissão - Ocorre quando o próprio colaborador 

Art. 65 Gerência requisitante - Diretoria ou Gerência.
Art. 66
Contribuição Social
Art. 67 Recrutamento - toda atividade desenvolvida com o intuito de 

Art. 68
registradas pelo candidato no currículo cadastrado e os requisitos 
publicados da vaga.
Art. 69

Art. 70

direto, não terceirizado.
Art. 71

Instituto Patris.
Art. 72
e reiteradas.
Art. 73
ou entre unidades, no mesmo cargo.
Art. 74

Art. 75

capazes de ocupar cargos dentro da organização;
Art. 76

capazes de ocupar cargos dentro da organização.
Art. 77
que visa atrair candidatos internos e externos, potencialmente 

Luziânia/GO, 25 de novembro de 2022.
SEI: 202211867001981

INSTITUTO PATRIS
<#ABC#349778#41#408405/>

Protocolo 349778


